
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORMANDIA

*ÁMÀZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS'
TRÂBALHO, R,OSPEITO E JUSTIÇA

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORMANDIA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições. mediante o Pregoeiro devidamente
designado, toma púbtico que fará realizzr a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
PRI,SENCIAL, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", em conformidade com a Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n" 10.520 de l7 de
julho de 2002, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n" 147 de 07 de
Agosto de 2014, Decreto Federal no 5.450, de 3l de maio de 2005, mediante os termos e condições
estabelecidos neste Edital.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Data: 281O812O23

HoÉrio: 0E:00 horas - Hoário Local

A presente licitação tem por objeto *FUTIIRA E EVENTUAL CONTRATÂÇÃO DE EMPRI,SA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVf,IS (DIESEL S-10 E
GASOLINA COMUIVD PARA ATENDER A DEMANDA DE ABASTECIMENTO DA FROTA
DE \TÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CIILTURA, ESPORTE E
LAZER - SMECEL", conforme especificações constantes no Termo de Referência.

l.l. Esta licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte e será regida pela Lei n.8.666193, Lei Complementar n" 12312009 e suas alterações posteriores.
1.2. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado ou
ponto fâcultativo para o recebimento das documentações e propostas, e nâo havendo
retificações de convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer outro meio,
fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente
àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou notificação aos interessados,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
1.3. O valor máximo orçado pela Administração foi obtido através da realização de cotações de preços
junto a empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média aritmética das
propostas.

1.4. CA
TERMIN A D
LICIT RIO

2.1. Os envelopes contendo â Propostâ de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste
Edital, deverão ser enkegues no local, data e horário a seguir:
LOCAL: No prédio da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Manoel Amâncio, n' 003, Centro, Normandia/RR.
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PREGÃO PRE,SENCIAL PARÀ REGISTRO DÊ PREÇOS

PROCESSO NO Off/2023

1. DO.OBJETO

2. DIO LOCAL E DÂTÂ DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
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3.1. Por convenção, será denominado:
a) licitante, a empresa que apresentaÍ proposta no Pregão;
b) licitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;
c) adjudicaüíria, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto do Pregão.
3.2. Poderão, portanto, participar do Pregão os interessados que:

3.2.1. As empres:rs comerciais registradas na Junta Comercial que tenham ramo de atividade
compâtível com o objeto licitado e que atenderem â todas as exigências, inclusive quanto à

documentâção e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus

Anexos-
3.3. Não será admitida a participação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas:

3.3.1- Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.3.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal;

3.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

33.4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessadâ que se encontre sob
falência, ou recuperação judicial e extrajudicial (conforme Lei no I l.l0l/05), concurso de credores,
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua formâ de constituiçãoi

3.3.6. Empresa que pÕssuâ, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma propostâ-
3.3.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

como as interessadas que teúam em seu quadro de pessoal servidor público que participe da suâ
gerencia ou administração, sâlvo se estes se encontrarem de licença para trato de interesses particulares,
ou paÍicipação decorra de conselhos de administração e fiscal de empresâs e entidades em que o
Município detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa
constituída para prestar serviços a seus membros.

33.8. Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer
órgão da Administração Pública, ou punida pela Prefeitura Municipal de Normandia/RR com
suspensão temporária ou impedimento de participar de licitação ou contrâtâção, nos termos do art. 87,
incisos III e fV, da Lei n' 8.666/93

3.3.9. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto â Prefeitura Municipal de

Normandia.

4.I. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, O REPRESENTAIYTE da
proponente deverá apresentaq inicialmente em separado dos envelopes, documento que o credencie a
paÍicipar desta licitação respondendo por sua repÍesentada. devendo, ainda, identificar-se civilmente
exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente com foto.
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início da sessão dos
posta de Preços:
ou instruloento de

procuracão, sendo em ambos os casos com a íirma devidamente reconhecida em cartório
competente, exceto procuração por instrumento público;

4.2.2. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o
contrâto ou estatuto s I vioente da emnresa assim como cópia do documento oficial de
identidade do represen tante lesal da emoresa. devidamente aütenticâda. No contrato deve figurar
a identificação do sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração;

4.2.3. No caso de representação por sócio administrador ou diretor. tal condição deverá ser
demonstradâ mediante a apresentação de documento de identificacão. acompanhado do respectivo
contrato ou estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior;

4.2.4. No caso de representação por só€io que não possuâ poderes de administração, o
mesmo deverá fazer-se representar por ! nos
termos das alíneas anteriores;

4.2.5. Todos os documentos necessários para o credenciamento deverão estar devidamente
âutenticâdos por servidor público municipal que detenha poderes para a prática de tal ato ou por
cartório competente;

4.2.6. Além dos documentos mencionados acima. na ocasião do credenciamento, deverão, ainda,
serem apresentadas as seguintes declarações:

4.2.6.1. Da Decla ulsl da osta de edero
habilitação, conforme modelo do

4.2.6.2. Da declaracão de Elaboracão Inderlendente da Pronostâ- conforme modelo do
Anexo IY deste Editâ|, em atendimento à Instrução Normativa n. 02, de 16109/2009, oriunda do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito
Econômico n. 51, de 03/07/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2" Encontro da
Estratégia Nacional de Combate a Cartéis - ENACC.

4.2.6,3. Da Declaracâo. obrigatória somente Darâ a microempresa ou empresa de pequeno
ooÉe. de que. sob as oenas da lei. cumore todos os reouisitos da Lei Comolementar n" 123/2006,
inclusive quanto à qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a
usufruir o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4o
do artigo 3o do mesmo dispositivo êffif - Modelo de Declaração de Qualificação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte).

4.2.7. Fica,m as empresas cientes de que somente paúiciparão da fase de lances verbais
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item anterior, de modo que
o não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de
identihcação apresentados não inabilitaní a licitante, mas fará com que somente participem do certame
com o preço constante no envelope da proposta, uma vez que inviabilizará a formulação de lances
verbais e implicará no pre.iuizo à manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado,
bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para os quais seja exigida a presença
de represeDtânte legal da empresa.

4.2.8. Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste EditâI, em
nome da representada.

4.2.9. Umavez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não
será permitida a participação de retardatários, DESDE QUE ABERTA IIMÀ DAS PROPOSTAS.
4.3. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades
legais aplicáveis.

4.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á com a entrega no
documentos abaixo listados, em seoarado dos envelopes de documentação e Pro

4.2.1. Termo de credenciamento. conforme modelo do ffi
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5.1. A partir do honirio previsto nô preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão pública do Pregão
Preencial, iniciando-se com o recebimento dos documentos referentes à fase de credenciamento, de
acordo com o disposto no ITEM 4 deste Edital.
5.2. Uma vez iniciado o credenciamento dos licitantes, estaú encerada a possibilidade de admissão
de novos participantes no certâme.
5.3. Credenciados ou não os licitantes, o pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços e. posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com os termos e

condições a seguir indicadas, observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital.

6.1. O envelope contendo a proposta de preços devená indicar em sua parte extema e frontal os
seguintes dizeres:

6.2. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou
documentos referentes à Proposta de Preços que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou
apresentâdos fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
6.3. Na apresentação da proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regrâs:

6.3.1. A Proposta de Preços deverá serdigitada em papel timbrado da empresa, sem cotações
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.

6.3.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a frrma devidamente reconhecida em
caÉório competente, por pessoa legalmente habilitada para tal.

6.3.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no
ãt (uoa"lo de Proposta de Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas,
sob pena de desclassificação, salvo se as divergências ou lalhas existentes puderem ser sanadas
durante a própria sessão, a critério do pregoeiro, e desde que isso não altere substancialmente a proposta
anteriormente formulada.

6.3.4. Deverão constar a indicação dos valores unitários e globais de cada um dos itens
licitados, assim como o valor global da propostâ, expnesso em moeda corrente nacional, em
algarismos e por extênso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, devendo ser
computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer nâtureza incidentes sob o objeto
a ser fomecido.

6.3.5. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na propostâ ou
incorretâmente cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em
momento posterior à apresentação da proposta como justificativa píra se eximir das obrigações
assumidas e para reivindicar alteração no preço do objeto deste pregão.

Quando da elaboração das propostas de preços, deveÉ ser observado minuciosamente as
especificações cotrstantes no Anexo I (Termo de Referência), não sendo aceita oferta com
especificações que não se enquadrem nas indicadas no 'l'ermo de Referência, sob pena de
desclassificação.
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6.3.6. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento. quaisquer vântâgens

oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em

seus Anexos.
6.3.7. Deverá ter validade mínima de ó0 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.
6.3.8. Decorridos 60 (sêssenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja

convocação para a assinatura da ATA DE PREÇOS ATA DE REGISTRO - ARP, os licitantes
estarão liberados dos compromissos assumidos, exceto o(s) licitante(s) vencedor(es) que

propôs(usaram) prazo de validade superior ao previsto neste Edital.
63.9. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será

considerada válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública.
independentemente de qualquer outra manifestação.

6.3.10. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.3.1l. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade,

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por paÍe do proponente.
6.3.12. A proposta escrita, no que conceme ao objeto, condições de execução, prazo de

validade da proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos,
para Íins de oferta de lances.
6.4. Além das disposições já citadas acima, também SERAO DESCLASSIFICADAS as propostas
que:

6.4.1. Não âtendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.2. Apresentarem preços globais e/ou uniüírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte.

6.4.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do art. 4E,
inciso II, da Lei n" E.666/93 e suas alterações posteriores.

6.4.4. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.5. Apos a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao preço orçado
pela administração.

6.4.6. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: "conforme
edital", "conforme especificações do edital" ou outra semelhante.

6.4.7. Caso o pregoeiro tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta, em razão dos preços
estarem muito abaixo do orçado pela Administração, antes de pÍomover a desclassificação da licitante,
deverá suspender a licitação e assinalar prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para a licitante
comprovar, através da apresentâção de planilha de composição dos custos unitrírios, anexando, se for
o caso, documentos fiscais probatórios (ex: notas fiscais ou documento similar), a viabilidade dos
valores ofertados na proposta.
6.5. Para efeitos de classificação das propostas, o pregoeiro verificaní as propostas apresentâdâs e

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.
6.6. Somente as licitantes com Dropostas classiÍicadas, de aeordo colo ê êtrálise dc
aceitabilidade e conformidade com as disoosicões contidas neste Edital e no Termo de Referência.
paÉiciparão da fase de lances.
6.7. SeÉ declarada classificada em primeiro Iugar a proposta que oferecer o !!9!!q4Ijsq_pgI
!@, informando a descrição detalhada do objeto e consignando os valores uniúrios e globais de cada
item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto, atendendo as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, deste
Editâl-
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7.1. Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceiláveis, nos termos deste edital, e
que apresentarem propostas comerciais em até 109/0 (dez por cento) superior ao valor da menor
proposta ofertada, em se considerando o valor de cada item especificamente, para o início da etapa

competitiva.
7.2. Quando não forpossível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, que atendam

à condições do item anterior, serão classificadas as melhores propostas de preços subsequentes, até o
máximo de 3 (três), a fim de que seja iniciada a etapa competitiva do certame, com o oferecimento de
lances verbais por parte dos licitantes.
7.3. Após a abeúura da etapa competitiva, e observado o disposto no item anterior, as licitantes poderão
formular lances verbais, de modo sucessivo. em valores distintos e decrescentes, considerando-se o
menor preço por item, iniciando-se, sempre, pelo autor da proposta classificada com o maior valor e

seguindo-se sucessivamente.
7.3.1. No caso de isualdade nos yalores entre duas ou mais ronostas escriÍas quando da

abertura do envelope, o Pregoeiro obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual
participarão apen.rs as empresas empatâdas, para definição da ordem de lances verbais.

7.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
ofertado pelo primeiro licitante e registrado em primeiro lugar.

7.33. O valor global da propostâ não podení ultrapassar os valores descritos na planilha de
preços máximos admissíveis da Administração, nem tampouco o valor do último menor lance ofertado,
sob pena de imediata desclassificação da licitante.

7.3.4. Dos lances ofertados, e registrados na ata da sessão pública, não caberá retratação, sendo
de total responsabilidade da licitante que o ofertou. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração, seja para mais ou parâ menos.

7.3.5. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, assim
como o silêncio do representante do proponente, até a terceira chamada do Pregoeiro, importará na
perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manuteflção do último preço apresentado pela
licitante.
7.4. Quando houver apenas uma propostâ escrita ou não forem formulados lances oralmente, o
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante do proponente para que verifique a
possibilidade de obtenção de um melhor preço. O licitante vencedor, que não apresentar lances, não
estaní obrigado â diminuir seu valor caso este esteja dentro do valor orçado pela Administração.
7.5. Quando houver apenas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante estiver superior
ao orçado pela Administração, o Pregoeiro. antes de desclassificar o licitante deve indagar se este
possui lance de menor valor uniüirio ou global, a depender do tipo de licitação. Caso após 03 (três)
lances, seu valor continue acima do orçado pela Administração, o Pregoeiro poderá, desde logo,
informar o valor orçado pela Administração e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor
estimado, situação em que, câso haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja
interesse, a licitação sení dada como fracassada.
7.6. A regra de soÉeio, disposta no ITEM 7.3.1, tâmbém é válida quando houver empate entre
duas ou mais propostâs e as licitantes não quiserem ofeíar lances verbais.
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital
- especiâlmente as contidas no ITEM 06 deste Edital - e/ou consignarem preços inexequíveis ou
excessivos para a Administração.

7.7,1. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor global estimado
pela Administração, conforme constante no mâpa comparativo de preços que integram os autos.
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7.8. Seni declarada vencedora, a1xós encerrada a fase de lances, a proposta que oferecer o
oreco oor item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes dâ execução do objeto.

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte igual ou até lO%" (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-
á da seguinte forma:

E.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no prazo
de 05 (cinco) minutos, que se inicianí após a fase de lances, apresentar uma última oferta,
necessariamente inferior àquela apresentadâ pela primeira colocada, situação em que, âtendidas as
exigências habilitatórias, sená adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na condição prevista no subitem E.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

E.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
p€queno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será realizado o sorteio, para
a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta.

8.1.4. O Pregoeiro averiguará os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto
neste ITEM 8.
8.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor
para a licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos.
E.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenada todas âs ofertas, o Pregoeiro procederá à abenura do
envelope contendo os documentos de habilitação de cada um dos propônentes que apresentaram
os menores preços para cada item, para fins de verificação do atendimento das condições fixadas no
Edital, conforme indicado abaixo.

9.1. O envelope contendo a documentâção referente à habilitação jurídica deverá indicar em sua parte
extema e frontal os seguintes dizeres:

9.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por
tabelião de notas, ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, ou, ainda, por publicação em
órgão da imprensa oficial, vedada a apresentação via fax:

9.2.1. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio. quaisquer envelopes ou
documentos referentes à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou apresentados
fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
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9.2.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualq

dispositivo desse Edital e seus anexos. .

9.3.1.1. Registro comercial em se tratândo de empresa individual,
9.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com suas âlterâçõe§ (se houver)
ou com a última atteraçâo social consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial, para

as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações e dos documentos comprobatórios de

eleição de seus administradores.
9.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício,
9.3.1.4. Decreto de autorizâção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente ao ramo
de atividade compatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual gg Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Coniunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
93.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos.
9.3.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentâção de Certidão
Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais.
9.3.2.6. Prova de regularidade perânte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
conforme dispõe o aÍtigo 27, alínea "a", da Lei n. 8.036, de I l/05/90, e âs alterações trazidas pela Lei
n.9.467, de 10/07 /97 .

9.3.2,7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n.5.452, de l'de maio de 1943.
9.3,2.8. A aceitação de certidões emitidas via intemet, em caso de dúvida quanto sua autenticidade,
podení ficar sujeitâ à confirmação de sua validade mediante simples consulta "on line" ao cadastro
emissor respectivo pelo Pregoeiro, devendo emiti-las ejuntí-las aos autos.
9.3.2.9. Caso a documentação de resularidade frscâl e trabalhista da(s) Microempresa ís) e/ou
Emoresa(s) de Pequeno Porte apresentar aleuma restricão. será assegurado o orazo de 5 (cinco) dias
úteis para regularizacão da documentacão. Dara Dagamento ou Darcelamento do débito ou Dara emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa, cuio termo inicial
corresoonderjiêo momento em que o proponente for declarado vencedor do certame
93.2.f0. As microempresas e empresas de pequeno porte, para fazerjus ao beneficio descrito no item
anterior, deverão obrigatoriamente apresentar todâ a documentacão exigida para efeito de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.2.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação
exigida" o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).
9.3. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentacão
indicada abaixo:

? . REGI,]LÀRIDADE PISCAL E ?RÂBALHISTÂ
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9.3.2.11. Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto
EMPRESA, como dos SOCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;
9.3.2,12. Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Govemo Federal, obtida por meio do endereço eletónico

rtaltrâ,rs ncla.
9.3.2.13. Caso o fomecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.3.2.14, O prazo estabelecido no ITEM 9.3.2.9, a critério da Administração, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, desde que seja requerido pela licitante durânte o transcurso do
respectivo prÍzo.
9.3.2.15. A não-regularização da documentação implicaní a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

933.1. Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados de Capacidade
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fomecimento de
bens análogos ou similares ao objeto identificado no termo de referência anexo, por parte da sociedade
ou por parte dos sócios integrantes da pessoajurídica.
9.3.3.2. Certificado de Posto Revendedor da ANP.

9.3.4.1, Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
registrados no órgão competente ou em cartório.

9.3.4.1.1. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço
de abertura ou cópia do livro dirírio contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e
encerramento.
9.3.4.2. A boa situação financeira a que se refere o item anterior estará comprovada na hipótese de o
licitante dispor de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e superiores a I (um inteiro), calculado de acordo com a formula seguinte:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Totâl
SG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
9.3.4.3. As empresas que apresentaÍem resultado igual ou inferior a I (um) em qualquer dos índices
referidos acima, deverão comprovaÍ que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de
lo%o (dez por cento) do valor estimado para a contralação, ou superior, por meio de Balanço
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Patrimonial ou demonstÍações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma
lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o dispositivo no
Art.3l, § 3'da Lei 8.666193.
9.3.4.4. Os licitantes deverão apresentar, ainda, a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação
Judicial, expedida pela distribuidora da sede da pessoajurídica ou de execução patrimonial, gpet!fula
até 90 (noventa) dias antes da sessão de a ra da licitacão. sob oena de inabilitacão
93.4.5. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem ISG e ILG menor do que l, salvo se

comprovaÍem possuir valor de patrimônio líquido igual ou superior a l0%o do valor estimado da
contratação, nos temos do artigo 3l , §§ 2' e 3' da Lei n. 8.666/93, cuja verificação poderá ser feita
pelo Pregoeiro, com bâse no balanço patrimonial do último exercício.

9.3.5.1. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7"
da Constituição da República Federativa do Brasil de I 988 e na Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
conrorTne rvtooeto oo ffi.
93.5.2. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação
no processo licitatório xé a data de abertura do envelope de habilitaçãg,cignte da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, podendo ser utilizado à modelo do ffifr.
9.3.5.3. Declaração de que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE IIABILITAÇÃO sao

fieis e verdadeiros, conforme iFffiÉ

10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias,
devendo estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da Comissão
Permanente de Licitaçâo (em ambos os casosj deverão ser autenticados. inclusive, os versos, círso
haj a conteúdo relevante).
10.2. Em se tratândo de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada,
preferencialmente até 2 (DOIS) DIAS UTEIS ANTERIOR A DATA MARCADA PARA A
SESSÂO DE ABERTURA, junto à Comissão Permanente de Licitação, não se responsabilizando essa

última, pela autenticação de todos os documentos, caso nãô haja tempo hábil para tal realização. É de
inteira resoonsabilidade da licitante a conferência da âutenti cacão efetuada nelo servidor da
administração.
103. Os documentos/certidões retirados da internet devem ser apresentados em original ou cópia, sem
necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na intemet no momento da
sessão, nos seguintes endereços:
w ww. re c e il o-faze n d a g ov. b r
www.sefa4,,am-goubr
w ww. p gfn.faze n d a- g ov. br
www.caixagov.br
www.dalaprev.gov, br
wwut.comprusnelgov.bt
wh'n.lst.ius.bt
tt i' t. p o rl a lt a n s p aren cío- g ov. br

10.4. Caso â licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por
intermédio de outro estábelecimento da empresa (matrizfilial) deverá apresentar, nos envelopes de
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